
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei no 113/2022 de autoria do Executivo, que "Dispõe sobre 
a Revisão do Plano Diretor de Turismo para os exercícios de 2022 a 2024, e dá outras 
providências". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu 
parecer conforme os § § 20  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 02 dØ maio  de 2022. 

LUIS SAN)TOS PEREIRA FILHO 
Presidente da Comissão 



02 de aio de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Joao Donizeti Silvestre 
PL 113/2022 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo, que "Dispõe sobre a 

Revisão do Plano Diretor de Turismo para os exercícios de 2022 a 2024, e dá outras 

providências", havendo solicitação de urgência na sua tramitação (art. 44, § 10, da 

Lei Orgânica Municipal) 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 

ao projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

No aspecto formal, nota-se observância à competência privativa do 

Executivo para iniciar o processo legislativo sobre a matéria. 

Além disso, a proposição visa normatizar a Revisão do Plano Diretor do 

Turismo, estando de acordo com a previsão constitucional de incentivo ao turismo 

como fator de desenvolvimento social e econômico, conforme estabelecido pelo art. 

180 da CRFBI88. 

Ante o exposto, nada a opor  sob o aspecto legal, ressaltando-se que a 

eventual aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples dos membros 

(art. 162 do RIO) 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Presidente 

 

   

CRI1W1Ô1ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 	JOÃO DONITI SILVESTRE 
Membro 
	

Relator 


